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ntê crelario

Autoriza o Poder Executivo a contratar servidores

Art. Íe Fica autorizado o Poder Executivo a contratar 13 (treze) Monitores
de Escola, para atender necessidade de excepcional interesse público, junto as
Escolas Municipais.

AÉ. 2e Os requisitos exigidos para contratação dos servidores na forma da
Lei são os que constam do respectivo Regime único dos Servidores - Lei no .l .3.,l0,
de 17 de dezembro de2002.

Art. 3e A carga horária e local de trabalho é a seguinte:

Cargo Horas
semanais

Escola Vagas

Monitor de Escola 40 horas EMEI Lar da Ternura 08

lvlonitor de Escola 40 horas

Monitor de Escola 40 horas EMEF Conquista Dezesseis de
Outubro

Monitor de Escola 40 horas EMEF Angel Custódio Hernandez 0í

Monitor de Escola 40 horas Extensão EMEI Primeiros Passos
- EEEM Joceli Correia

01

Monitor de Escola 40 horas EMEF Silva Jardim 01

Art. 4e O pagamento, os direitos, deveres e obrigações serão regidos
pelas Leis Municipais do servidor público.

Art. 5o As contratações que tratam esta Lei, seguirão a lista de

classificados do Concurso Público em vigência ou por processo seletivo simplificado e

terão duração de seis (6) meses, podendo ser prorrogado pelo mesmo período.

AÉ. 6e As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta das

dotações orçamentárias específicas, dentro da Secretaria Municipal de Educação e

Cultura.

AÉ. 7e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
Rua Dr. Edmar Kruel, 188 - Centro - CEP 98.180-000 - Jóia - RS
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JUSTTFTCATTVA E EXPOS|ÇÃO DE MOTTVOS

Estamos encaminhando para apreciação de este Egrégio Poder, projeto

de lei que autoriza a contratação de treze (í 3) monitores de escola, para atuar junto
as escolas municipais, em caráter temporário por excepcional interesse público, para

o funcionamento inadiável dos serviços públicos essenciais como segue:
o Oito (8) monitores para atuar na EMEI Lar da Ternura, 40 hs, para o

funcionamento inadiável dos serviços públicos essenciais. Justifica-se a

contratação de monitores devido à demanda de educandos matriculados e

frequentando regularmente esta instituição de ensino, bem como do
atendimento de alunos com necessidades especiais.

. Um (01) Monitor de Creche, 40hs, para atuar na EMEF Angel Custódio

Hernandez, para atender educandos com necessidades especiais e

dificuldades de aprendizagem.
. Um (0'l ) Monitor de Creche, 40hs, para atuar na EMEF João Antônio da

Conceição, para atender educandos com necessidades especiais e

dificuldades de aprendizagem.
. Um (0í ) Monitor de Creche, 40hs, para atuar na EMEF Conquista Dezesseis

de Outubro, para atender educandos com necessidades especiais e
dificuldades de aprendizagem.

. Um (01) Monitor de Creche, 40hs, para atuar na EMEF Silva Jardim, para

tender educandos com necessidades especiais e dificuldades de

aprend izagem.
. um (01) Monitor de creche, 40hs, para atuar na Extensão da EMEI Primeiros

Passos - EEEM Joceli Correia, para atender educandos com necessidades

especiais e dificuldades de aprendizagem.
Solicitamos aprovação em regime de urgência, devido a organização

do início do ano letivo de 2024.

A,Ad riano Marang ndeLrma

P ito de Jóia
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Excelentíssimo Senhor
Valmir José Dutra Vieira

Presidente da Câmara de Vereadores

Jóia/RS

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL
Rua Dr. Édmar Kruel, 188 - Centro - CEP 98.'180-000 - Jóia - RS
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- Fonoaudió
- Terapeuta
- Psicóloga

Âtestado

o com as seguintes profisoionais:

l;

[r.r,o ouu o pacrente Vicente'Rafael Ribas Laeson apresenta
tlD-10: F84.0. Necessita monitora em sala de aula. Também

B \ 
^,gu^\,l^"10t05/2022

Autorizo a do CID:

nÇd#gw"

Clinicâ Plaza São Lucas:Av. Júlio de Castilhos. 591 - Sala 112
Írês Passos /RS - (55) 3522-1522
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Md. Helga Porsch
Nêurologia
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Helga porsch

Consultório:
Rua Barâo do Rio Branco, 1C0
Fones: (55)3332-733j
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LÂUDO MEDICO

Paciente MANUÊLA VITORIA DA SILVA RODRIGUES acompanha
, neste serviço por Paralisia Cerebral. É traqueostomizada e se alimenta

eflusivamente por sonda nasoentérica. Não apresenta contraindicação
pta freqüentar escola, poróm necessita de acompanhamento para

cuidados especiais, sobretudo com a sonda nasoentérica e com a cânula
de traqueostomia.
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Rua Barão do Rio Branco, 121 - ljuí/Rs
98i00-000

Uso exclusivo do SUS
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Preenchimento obrigatório para solicitaçáo de Procedimêntos
listados na POR-IARIA/MS N" 380, DE AGOSTO DE 2010.

CID -J0'principalDêsciição clo Diagnóstico:
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SóiJYfA CASA Nota de Alta de lnternação Hospitalar
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Dlaonôatlcos: Prlncloalíbl c §acundáiloíal
Pnmá,1ô{.): 0?12. coMJN|C^CÀO ÀTÊ |OVÉNIR tCUtÀR
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ffi FERGS / mi,cs - coM Êr.l PAo

Itoqtilll d! Gbnç. §tnlo A nlônb

- Sindrornê dô Doun
. Prematuridade (34 semanas)
- 0âbito do septo alÍio\ênlriculôr total

alimântaÇáo por sonda nâs
Ecôcardlognmâ ds controls

polongâds: blhas de

exlubaçáo, com necsssidad0 d! supBglotoplastia; ifiÊcçâo de corÍsírta sanguinaa / uÍlna / pdmonaÍ, con nccê3sidade de

antimicÍobiâno dê âmplo ês com necessidade do

6tre

K b 0

, funç& birentriculaÍ Pí6seÂêda,

v

\Ehê atrio\êntricular diroita noímal ê \Éha âtrioÉntrlculáÍ osquorda corn,rsguÍ!útação laa, sôm o6lono6e.

TãT,"J';'"i"§"il,ffi ;:Êffi "$f§#*;ffi f §ffiBfà"trffi ST^?"#fff ;'*"''
OtorÍjnolâringôlogiâ é dê uso de omep3zol por mai§ 30 dlas,
- lranle. acompânhâmênto ambulatoÍlal ceglF+í}ãríiglogr6taÀD! ASEío. Qfglar psía âálleçâo ôm 30 diâs).
- Manter seguimento dê rotins com Pediaü,a àCarl}rrà dg iaciríab h&lÊrUa) -
- Em caeo de intôrcoÍências (ftbre, piora do estado geÉ|, êtc) procuEr atgndimênto ne Emêígênciâ msi§ Éxime dô §eu

domiciiio em possa dêsto documento.
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* Nôta dê alla hospltalar #

Joáo Gabriel, I me6ss, têm 08 oguintÊs diagnóslico8:

I

. Ventilaçáo macânica pÍolongâda /
- Falha dB extubação I supraglotoplastia (23110/í8)

:O l')âêiêatc into-!Êôi, n HCS,q, no dra 2E/09118.
Foi submetido à tratamento ciúÍgico da cardiopatiâ no dia
No pÔs-operatôÍio, âpÍEsentou dl\€rÊas intorconàncla§
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Paciente:
Médico:
Ex a me(s):

ROGER DIAS IVIENDONCA
ANDREA S, F. SERAFINI
RIM CRANIO (ENCEFALO) ANES'I'ESIA
ANESTESIA PARA EXAN/ES DE RN/l (NIAT+tr/EDIC)

lndicacão Clínica: Paciente cie 1 ano e 5 mescs. conr alraso clo desenvolvimeüq
a-rgsffi; N asceu p re rn â t u ro.
TontograÍia do crárrio. roalizado ctn outÍo sorviÇo :;irqere clilalaÇào vonlricLrlé)r

Data: 23109/1 1 Número do Exame: 251 Nro.Atend: 3580984

Técnica do Exame:
Exarnc realizado e rr al)arellro ú(, ressonància nragr'riJlica de 1,5 Tesla. conr nquisiçâo
de imagens ern sequências rÍrultiplanares corn bobinas especiÍicas, poncleradas err)
T1, T2, FLAIR e T l pós-conlraste,

DescriÇão:
lrernisÍério cerebrais siÍnetrlcos. corÍr Doa cliÍererrc raçiro entÍe o córtex e á srrlrstárrcia
brarrca. que apreser'rta áíeâs (l(..r illto sinal ern 

-[ 
2 o FLAIR periventriculares. seÍrdo que

algurnas áreas terr baixô sinâl tan]bérr no FLAIR, qure de acordo coÍll a hislôriã clínicâ
de pÍenraturidade, podem êstar rolacionâdas à leucornalácia pe rivent ricula r.

sulcos corticais, cisteÍnas e Íis§uras preservados. .

AlteraÇÕes da modologia dos ventrículos latcrais. com discrêta ectasia do alrio e
colnos occipitais. associaclo a alteraçoes da rl]rtrÍologia e das diÍnensÕes do corpo
caloso, que apresenta aÍilarrer'rto da porÇáo distal do lronco,
Nâo há sinaiS de lridrocefalia. lndice venlricUlar 0,2ti (valor nornral < 0.30).
llipocampos sinletricos, corl rnorÍologia e dimetlsÕes l)rescrvaclas.
Tálarxos e núcleos da base ÇoDt motlologia c sirral preservetdos.
AusÔncia cle coloÇóes extra-êlxiais. Nâo hà clesvios da tinha tnódia.
À/êsoncéíalo. porrte e bLrlDo s0rlt alleraÇ0cS.
Herrislérios e vermis cerebelar com troÍ-íologia o s tal preseívados.
lV ventriculo nornroposiclonado. corrr climerrsoes I rornrais.
Cislenla dos ârrgulos ponto-cerebelares livres.
Após a inleção de meio cje contraste pararTtaç11ó tico enclovenoso. não horrve reÍorco
palológico.

Irrpressão Diagnóstica:
1. Contpativel corrr disgenosia da porÇãc, ,Jrstal do tronco cjo corpo caloso.

associado a alteraÇão da nrorlologiâ dos vorrtriculos laterais. esl)ccia!nterlte dc)

átÍio e dos cornos occif)itais;
2. Sinais de leucorÍ)âlácra perive nlricLrla r.

Dr. PAULO N/ARCELO FLOSS
CREIV1EBS 27675 . "
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CENTHO DE BESSONANCIA
IVIAGNETICA

Bessonância Maqnética do Crânio
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COMARCA DE AUGUSTO PESTANA

JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Rua Venâncio Aires, 2470 - CEP: 98740000 Fone: 55-3334-1299

(.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Oficial de Justiça do J[: Rodrigo Xavier Brandelli - Zona 4 - Foro de Augusto
Pestana

Processo na: 149/5.16.0000057-3 (CNJ:.0001635-39.2016.8.21.0149)
Natureza: Ação Civil Pública
Valor da Ação: R$ 8.635,00 AIG
Autor: Ministério Público
Réu: Município de Jóia

Adv: lrma Ramona Mendez Portillo - RS/32103
Criança / Taina Rangel de Jesus e outros
Adolescente

O(A) Doutor(a)Juiz(a) de Direito MANDA o(a) oficial(a) de Justiça
do Jl.l que, em cumprimento ao presente mandado, proceda a INTIMAÇÃO
do(a) intimado(a) neste identlficado(a), da sentença profêrida nos autos
supra, que Segue em anexo.

O(A) intimado(a) terá o PRAZO de 10 (DEZ) dias para recorrêr.
querendo, a contar da juntada do mandado aos autos.

DESTINATÁRIO(S):
r'{ur,,...-, 1-4jP P9t l-r
Roger Dias Mendonça, criança / adolescente
End: Acesso Esquina Nova, Jóia, RS, 98180-000 (9666 2833)

ll llllilillilililtiltillilllltilllllllillllilllllllllllllllilil lil

CUMPRA-SE.

Augusto Pestana, 11 de setembro de 2017.

Claudia Fabiane Soares Rodrigues Nonnenmacher
Escrivã

000 r.6353920 1682 1014e

:{l;:.,tr..t ., :I ili-r,'j.r: ' lj', ii'l,llrilíllj.l.:r ',.:ir

ll-.l lil i i'rr.,{\i 7,r''il !/,i i r:'/\ ií. i)Í,r'i'
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www.tjÍs jus.br

E.r. a um dóúmnlo olaii{lllco 3-1n!do diallilm6ntã pori
Stnil*ior CLÁUOIA FABIaNE SOARES RO0RIGUES N0NNÉNMACHER
N. d. sán. do c€dlÍcsoor 00cc973A
03la . hoía da â!!lnrluí!: 16/092017 Í i23i16

P.ru conÍoíÔnêla do conlêúCo 06lts documanlo. ac€3r6, na lnloÍnôl. o ôndôráço hllpJ vwwlír,Ju8 bí/vonÍcâdoc! o
dlolrq o 3ooulnlô núm6ro y.íf..dor 1a95160m0573149201?20162

llillllililillillililillilllililil1ilrililil1fl ilitiiitiii1titiiIIi1ll
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PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE AUGUSTO PESTANA
JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
Rua Venânclo Alres, 2470

Processo nc:
Natureza:
Autor:
Réu:
Julz Prolator:
Data:

149/s.16.00000s7-3 (CNJ:.0001635-39.2016.8.21.,0149)
Ação Civil Pública
Ministério Público
MunicÍplo de Jóia
JuÍza de Direlto - Dra. Simone Brum pias
2310812077

Vistos etc.

Segue sentença em 05 laudas.

O MINISTÉR|O PÚBUCO ajuizou Ação Civil pública em favor
das crianças Taina Rangel de Jesus e Roger Dias Mendonça, contra o

MunlcÍplo de Jóla, alegando que os infantes são portadores de

necessidades especiais e necessitam de acompanhamento de monitor
em sala de aula, o que não em sendo observado pelo Município

demandado, Referlu que ambos os lnfantes estudam em escola

municipal, e que a ausência de monitor vem'p§udicando as crianças,

obstando o desenvolvimento de todo o potencial de aprendizagem.

Mencionou que embora acionada, a Secretaria Municipal de Educação de

Jóia não atendeu a contento a demanda, razão do ajuizamento da ação.

Disconeu acerca de sua legitimidade ao pleito e dos fundamentos legais,

requerendo a concessão de tutela de urgênciá para determinar a pronta

disponlbilização, pelo réu, de monitor às crlanças, sob pena de bloqueio

de valores para atendimento da ordem às custas do réu, e ao final, a

procedência, com a condenação do Município de Jóia ao cumprimento da

obrigação de Íazer, consistente em dlsponibilizar profissional de

apolo/monitor aos alunos Tainá e Roger, para fins de atendimento

individual. Juntou documentos.

Deferida a liminar postulada (4.67), foi reallzada audiência

conciliatória, noticiando os pais dos infantes que aquela havia sido

64-t-t49 120t1 I 78266 - 1 49/s. 1 6, 000005 7-3 (í- N.J : 000163 5-
I i:
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cumprlda apenas com relação a Roger, sendo concedido prazo ao réu

para comprovar o cumprimento integral da ordem.

O Município contestou (fls, 77179\, alegando que foi

determlnada a contratação de monitor para ambos os infantes, mas que

com relação a Tainá não obteve êxito na contratação de profissional, pois

ela êstuda há mais de 40 Km da cidade, conseguindo profissional apenas

para atendimento de Roger, cuja escola fica há 20 Km da cldade. Dlsse

quê sempre procurou disponibilizar monitor aos lnfantes, conforme

mencionado na inicial, requerendo a improcedência dos pedidos. Juntou

documentos.

O Minlstério Público manifestou-se, requerendo que fossem

solicitadas novas lnÍormações após o perÍodo de férias (fl. 87),

Decorrido tal prazo, foram solicitadas informaçóes, dizendo o

réu que abriu processo seletivo para a contratação de monltores,
juntando documento.

Solicitadas novas informaçôes, informou o Município que

havia sido contratado acompanhante para os protegidos, juntando

documentos.

O Ministério Público requereu a süspensão do feito até a

realização do concurso aprazado, o que foi deferido, sendo informada a

contratação temporária de monitores pelo demandado.

Com vista, o Ministério Públlco requereu a procedência do

pedido, tornando-se definitiva a liminar Çeferida, em razão da

contratação de monitor aos protegidos.

Em memoriais, o réu disse ter adotado todos os

procedimentos necessários para cumprimento do determinado, não tendo

se oposto ao cumprlmento da ordem, reque.rêndo a pronta extinção do

feito.

Vieram os autos conclusos.

ÉoRe no.
PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.

7_

64-1-1 49/2017 I 18266 - 149/5. 16. 0000057 -3 (L:NJ :. 0001-63 5-
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Procede o pedido do autor, tendo o feito atingido a sua

finalidede.

No entanto, não é caso de extinÇão sem julgamento do

mérito, já que a necessidade dos protegidos não é temporária, como aS

contratações realizadas, devendo ser assegurado o direito dos infantes
com a apreciação do mérlto.

A presente ação foi ajuizada com o objetivo de disponibilizar
aos infantes Tainá e Roger, portadores de necessidades especiais,

acompanhamento em sala de aula por monitor, para suprir as suas

necessidades Íísicas e pedagógicas, visando a permltir maior

aprendizado,

Procêde o pleito, pois incontroverso nos autos que as

crianças Taina e Roger estudam em escola municipal, necessitam de tal

atendimento especializado, bem como quê este não vinha sendo

fornecido pelo Município.

Conformê já indicado à fl .67, o direlto lnvocado decorre da

percepção de que o acesso à educação é direito inafastável dos menores,

sendo obrigação do Estado e da família viabilizá-lo, na forma do artigo
205, da Constituição Federal.

Dispõe o artigo 208, inciso lll, CF que aos portadores de

necessidades especiais deve ser assegurado atendimento adequado

dessas necessidades, a fim de garantir a aprendizagem e o

desenvolvimento, não apenas dos alunos com deficiência, mas de todo o

grupo.

Consta na lnicial e nos atestados.médicos juntados que a

infante Taina é portadora de má formação óssea, de nascença, não fala,

não consegue caminhar e tem dificuldades de audição; já o infante Roger

é portador de encefalopatia espástica diaparética, com dêformidade em

tríplice flexão dos membros inferiores, necessitando ambos os infantes de

acompanhamento individual na escola por profissional de apoio/monitor,

que não apenas atenda às necessidades físicas, mas também e
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especialmente as Pedagóglcas.

Sendo assim, restou comprovada nos autos a necessidade

de monitor para atendimento individual em sala de aula' bem como a

indisponlbilidade de disponibilização desse profissional pela escola em

que as crianças estão matrlculadas desde agosto de 2016, em razâo do

término do contrato temporário do referido profissional.

Assim, diante do dever do Município com a eduçáo e da

necessldadê de prestação de apoio especializado para atender as

peculiaridades dos alunos, deve o plelto ser acolhido, tornando-se

definitlva a limlnar deferida.

Não obstante as providências adotadas pelo Município para

contrataçáo de monitor antes do ajuizamento da ação, não foram

suficientes para o cumprimento da obrigação lêgal êm questão,

,lustifica ndo-se o ajuizamento da ação, bem como o acolhimento do pleito.

Nesse sentido, colaciono a ementa que segue:

ApELAçÂo cÍvEL. EcA. ESTAoo Do Rro GRANDE Do suL.
GARANTIA CoNSTITUCIoNAL DE AcESso À EDUcAÇÃo.
ADOLESCENTE QUE APRESENTA NECESSIDADES ESPECIAIS.
pEDtDo GENÉRrco. AFASTAMENTo, DtspoNtBtLrzAçÃo DE
MONITOR PARA ATENDIMENTO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.
pntnclpros DA SEPARAÇÃo Dos.PoDERES E DA RESERVA Do
possÍvfu, truextsrÊttcta DE VtoLAÇÃo. t. O autor, em razão de
suâs necêssidades especlals, necesslta de acompanhamento
indlvidualizado em sala de aula, para flns de melhor desempenho
escolar e interação social, postulando a dlsponlbillzaçáo de
monitor para seu âtendlmênto na Escola, conÍoÍme
expressamente contldo na peça lnaugural, não havêndo que se
falâr, asslm, em pedldo genérico pelo simples fato dê não Indicôr
qual profissional teria habilldade e formação técnica para

. desempenhar essa atividade. '2. O direlto à educação,
especialmente àquelas crlanças e adolescentes que possuam
necessldadês êspêclâis, constitui direlto fundamental social. que
deve ser assegurado dê forma solldária pelos entes federativos,
com absolutô prloridade. nos termos dos artlgos 208, lll, ê 227, §

lc, Il, ambos da Constitulção Federal, artlgos 4! e 54, tll, ambos do
Estatuto da Criança e do Adolescente, e artlgos 4p, 58 e 59, todos
da Lel n.e 9.394/96. 3. Não há no caso desrespeito à autonomia do
Exêcutlvo por parte do Judiclário. Esposar essa comprêensão a
cada vez que êstlver êm .Jogo algum lnteresse estãtal é
slmplesmente negar a existência dê uma função estatal em face
da outra, o que é dêscabido. 4. Ocaslonals llmltaçóes ou' dificuldades orçamentárlas nâo podem servir de prêtêxto pâra
negar o direlto à educação, dada a prevalência do direito
reclamado. APELAÇAO DESpROVIDA, (Apelação Cível Ne
7 0O1322234L, Oitava Câmara Cível, Triburlal de Justiça do RS,
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Sem custas, conforme art. 141 do ECA.
Registre-se e intimem-se.

Nada sendo requerido, arquive-se.

Augusto pestê na, e agosto de 2017.

..,6 IMo

Relator: Ricàrdo Moreira Llhs pasfl, Julgâdo êrn ZZtOutZOtTl

) ad
Brum pias,
e Direito
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